
IMUNIDADE
REFERENTE	AO	IPI
DE	PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

Previsão	Legal	no	artigo	153,	§3º,	III
da	CF

CONCEITO
Essa	Imunidade	refere-se	apenas	ao	IPI
de	produtos	industrializados
destinados	ao	exterior.

IMUNIDADE	DAS
RECEITA	DE
EXPORTAÇÃO

Previsão	Legal	nos	artigos	149,
§2º	da	CF

CONCEITO
A	Imunidade	de	receitas	de	exportação
se	refere	apenas	quanto	às
contribuições	sociais	e	à	contribuição
de	intervenção	no	domínio	econômico.

IMUNIDADE
DO	TIR
SOBRE
PEQUENAS
GLEBAS

Previsão	Constitucional	-	art.	153,	§4º,
II	-	CF

CONCEITO

A	Constituição	determina
também	que	não	incidirá	ITR
sobre	pequenas	glebas	rurais,
definidas	em	lei,	quando	as
explore	o	proprietário	que	não
possua	outro	imóvel.

IMUNIDADE
MUSICAL

Previsão	Legal	no	artigo	150,	VI,
"e"-	CF

CONCEITOEssa	imunidade	também	visa
estimular	a	cultura	e	a	informação.

Não	há	incidência	de	imposto
sobre	fonograma	e	videograma
musicais,	desde	que:

1-	A	obra	tenha	sido	produzida
no	Brasil;

2-	A	obra	seja	de	autoria	de
autor	brasileiro	ou	interpretada
por	artista	brasileiro.

O	final	da	alínea	“e”	visa	incentivar
a	produção	na	Zona	Franca	de
Manaus	que	é	imune	do	IPI	e
ICMS.

ESPÉCIES	DE	IMUNIDADES
TRIBUTÁRIAS:	IMUNIDADES
DE	TAXAS

Previsão	Constitucional	-	Art.	5º,	XXXIV	-
CF

CONCEITO

A	Constituição	também	prevê	a
não	incidência	de	taxas	sobre
petições	direcionadas	aos
Poderes	Públicos	e	sobre
certidões	obtidas	em	repartições
públicas	quando	solicitadas	por
pessoas	hipossuficiente	no
âmbito	econômico.

Tal	imunidade	visa	cumprir	o
propósito	da	CF,	assegurando	o
exercício	do	direito	de	petição	e
do	direito	de	obter
esclarecimento	de	situações
pessoais,	independentemente
do	pagamento	de	taxas.

ESPÉCIES	DE	IMUNIDADES
TRIBUTÁRIAS	
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